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nº 13.585

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�549-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:   
Art� 1º Designar GUILHERME SCHIRMER DUARTE, Secretário Adjunto 
de Pessoal, para responder pela Secretaria de Estado de Administração 
- SEAD, durante o período de 1º a 2 de agosto de 2023, em virtude da 
ausência do titular da pasta�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�550-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, RAPHAEL BATISTA DA SILVA do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, nomeado através do Decreto nº 2�490-P, de 14 de março de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�551-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Fica alterada a lotação da servidora GABRIELA RAMOS MON-
TEIRO WANDERLEY, ocupante de cargo em comissão do Grupo de 
Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, re-
ferência CDAI-2, do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE para a 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser 
exercida pela servidora na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2023�

Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�552-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar PAULA HELENA DOS SANTOS MANDROTI do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, nomeada através do Decreto nº 145-P, de 4 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�553-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear HYTALLO FELIPE SOUZA DA COSTA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, no Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Estado do Acre - IDAF�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�554-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, LAURA JORDÃO DE CARVALHO do cargo 
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de Diretora de Eventos Oficiais da Secretaria de Estado da Casa Civil - 
SECC, nomeada por meio do Decreto nº 551-P, de 10 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�555-P, DE 31 DE JULHO DE 2023
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:    
Art� 1º Designar a servidora JERRYMILVA GOMES PEREIRA  para res-
ponder pela Diretoria de Eventos Oficiais da Secretaria de Estado da 
Casa Civil - SECC, até ulterior deliberação�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�556-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar JOELMA DOS SANTOS PONTES SANTOS do cargo 
de Diretora de Administração e Finanças do Gabinete da Vice-Gover-
nadora - GABVICE, nomeada por meio do Decreto nº 680-P, de 12 de 
janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�557-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SILVIANA DE OLIVEIRA ABREU AMARAL para exercer 
o cargo de Diretora de Administração e Finanças do Gabinete da Vice-
-Governadora - GABVICE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�558-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar WAGNER FELIPE GIMENES DA SILVA do cargo de 
Diretor de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e Direitos Humanos - SEASD, nomeado por meio do Decreto nº 
3�822-P, de 28 de abril de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�559-P, DE 31 DE JULHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOELMA DOS SANTOS PONTES SANTOS para exer-
cer o cargo de Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado 
de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�979-P, DE 27 DE JUNHO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado 
do Acre, e tendo em vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 
de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO o encerramento do prazo de que trata o Parecer 
proferido pela Procuradoria-Geral do Estado no processo PGE�Net nº 
201802003172,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GABRIELA RAMOS MONTEIRO WANDERLEY para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Natureza Especial da Admi-
nistração Indireta do Poder Executivo, referência CDAI-2, no Instituto de 
Terras do Acre - ITERACRE�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a 
função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade admi-
nistrativa correspondente�
Art� 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 27 de junho de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício
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